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Tensos, candidatos, dirigentes e advogados 
do PMDB, acompanham o julgamento do 

processo de Márcia no TRE, que manteve a 
sentença do juiz Simão Guimarães anulando 

a transferência de seu título de Minas 
para Brasília. A juíza Ana Maria 

Pimentel relatou o caso Márcia no TRE 

Márcia ainda 
é candidata 

O destino da candidatura 
de Márcia Kubitschek à Câ 
mara dos Deputados come 
ça a ser definido. Hoje à tar 
de, durante sessão extraor 
dinária, o Tribunal Regional 
Eleitoral decidirá se acata 
ou não o pedido de nulidade 
do registro da candidata ,  

formulado pelo procurador 
regional eleitoral Haroldo 
Ferraz da Nóbrega, com ba-
se na sentença proferida pe-
lo juiz Simão Guimarães de 
Souza, da primeira zona 
eleitoral. Esta sentença 
anula o processo de transfe-
rência do titulo de eleitora 
de Márcia, de Minas para 
Brasília, mas a mantém 
eleitora no DF, porque ela 
qui se recadastrou. Haroldo 
Ferraz da Nóbrega entende 
que com a anulação do pro-
cesso de transferência, Már-
cia perde o domicilio eleito-
ral de um ano para efeito de 
registro e, conseqüentemen-
te, deve ficar fora da dispu-
ta eleitoral. 

A sentença do juiz Simão 

foi confirmada ontem à tar-
de pelo TRE, durante outra 
sessão extraordinária. Fo-
ram quatro votos contra 
dois. Este resultado pode ter 
também uma grande impor-
tância no futuro político de 
Márcia Kubitschek. O advo-
gado dela, Célio Silva, sus-
tenta que o registro da can-
didata é intocável no mo-
mento. "Só depois das elei-
voes, num recurso de diplo-
m ação, se ela for eleita, é 
que se irá discutir essas 
questoes. E isto somente se 
o TSE confirmar a decisão 
de hoje (ontem) ) do TRE", 
explicou. 

Qual a importância, en-
tão, do julgamento que ha-
verá hoje à tarde? E sim-
ples. Se o TRE entender que 
Márica não pode se candida-
tar, conforme sustenta o 
procurador regional eleito-
ral, ela terá seu registro inu-
tilizado. Ou seja, não poderá 
concorrer. Entretanto, se Is-
to acontecer, o advogado Cé-
lio Silva garante que entra- 

rá com recurso no TSE para 
ver modificada a decisão. 
Mas ele não acredita que o 
Tribunal Regional Eleitoral 
acate o pedido. "Não há ba-
se legal", sustenta. 

Se o Tribunal não acatar o 
pedido de Haroldo Ferraz da 
Nóbrega, qual a importân-
cia da confirmação da sen-
tença do juiz Simão Guima-
rães de Souza para a candi-
datura de Márcia? Também 
é simples. Se isto acontecer 
(e se o TSE também confir-
mar a setença de Simão) ela 
continuará registrada. O 
problema é que, uma vez 
eleita, algum candidato que 
se sentir prejudicado — pro-
vavelmente o nono mais vo-
tado — apresentará recurso 
de diplom ação, solicitando a 
cassação da candidata, com 
base na sentença do juiz da 
primeira zona. 

Mas o TSE pode também 
não confirmar a sentença do 
juiz. Neste caso, Márcia 
continuará candidata, sem 
qualquer problema. 


